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CONTRATAGAO DE PRESTAGAO DE SERVIGO DE MANUTENCAO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES, JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DO 

MUNICIPIO DE MORRINHOS — CE. 

Informagées da formalizagao da demanda 

Secretaria: | SECRETARIA DE SAUDE 

Setor: | COORDENAGAO DA ATENGAO PRIMARIA 

Ordenador: | MAYRLA KEYLA DA COSTA BARROSO 

Responsavel: | MAYRLA KEYLA DA COSTA BARROSO 

Categoria: | SERVIGO 

Data previsao: | 30/04/2024 Grau de prioridade: IALTO 

Informagdes do objeto 

SERVICO A SER PRESTADO COM CONTRATACAO DE EMPRESA PARA FAZER MANUTENCAO CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES, JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 

MORRINHOS - CE. 

Informagées da justificativa 

A contratago de empresa para Eventual Prestação de Servigos de Manutenção dos diversos equipamentos que atendam as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de Morrinhos CE, equipamentos estes lotados no Hospital Municipal de 
Morrinhos e nos diversos PSF's pertencentes ao Quadro Patrimonial desta Municipalidade, incluindo todos os componentes 
necessérios para execugdo dos servigos, de acordo com especificações técnicas, permitira atender as necessidades da 
Administragéo Pública em suas demandas operacionals. As manutengBes e consertos destes equipamentos se fazem necessarios 
devido ao extenso periodo de utiizagdo dos mesmos, que consequentemente apresentam estado de precariedade, inclusive 
colocando em risco funcionarios que exercem suas fungdes nestes equipamentos e a saúde da população que fazem uso dos 
mesmos. 

A contratação de servigos de manutengdo corretiva e preventiva de equipamentos odontoldgicos e hospitalares é de extrema 
importancia para garantir a qualidade e eficiéncia dos servigos prestados pela Secretaria de Satde do municipio de Morrinhos - CE. 
A manutenção regular desses equipamentos é fundamental para prevenir falhas e garantir o pleno funcionamento dos mesmos, 
evitando assim possiveis interrupgdes no atendimento & população. 

Além disso, a manutenção preventiva contribui para prolongar a vida útil dos equipamentos, reduzindo custos com reparos 
emergenciais e substituigio de pecas danificadas. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço 
se faz necessaria para assegurar a seguranga dos profissionais de satide e dos pacientes, bem como para garantir a qualidade dos 
servigos prestados pela Secretaria de Saúde. 

Portanto, a realizagdo de manutengdes periédicas e preventivas em equipamentos odontologicos e hospitalares é essencial para 
garantir a eficiencia e a qualidade dos servigos de saúde oferecidos 2 população de Morrinhos - CE, contribuindo para a melhoria 
continua do atendimento e para a promogéo da satide e bem-estar da comunidade local. 

Especificagdes dos itens 

Descrição do item Unid. Medida Quantidade 

SERVIGO PRESTADO COM MANUTENGAO DE EQUIPAMENTO MES 12 
ODONTOLOGICO DOS DIVERSOS PSF'S, JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DE 

MORRINHOS-CE. 
PRESTACAO DE SERVIGO COM MANUTENGAO DE EQUIPAMENTO ODONTOLOGICO DOS DIVERSOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

https://transparencia.acontratacao.com.br/pmmorrinhos/dfd E 

CHAVE: 66be31e4c40d676991f2405aaecc6934 faliraes 

aContratação Pág: 1de 1





Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

= no 

SFis é 8 L 
FINANGAS \W{{—”Cfl/ 

it SETOR DE COMPRAS 

& MORRINHOS 

INFORMAGAO 

Senhores Secretarios 

Em atenção ao despacho de V. Sr., e, objetivando a instrução do presente 

processo, informamos que foi feita uma pesquisa prévia de pregos para 

CONTRATAGAO DE PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENGAO 

CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS E 

HOSPITALARES, JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 

MORRINHOS -CE. Conforme relagéo anexada aos autos do processo com despesa 

estimada em R$ 53.119,92 (Cinquenta e Trés Mil, Cento e Dezenove Reais e Noventa e 
Dois Centavos). 

Morrinhos - CE, 29 de Fevereiro de 2024 

É )/U\UW‘*L\J Aolrono gl trutas SU 

Maria Adriana de Freitas de Souza 

Coordenação Setor de Compras 

(88) 3665-1130 9auvidoria@moninnos.ce.gov.hr @morrinhos,ce.gw.br 

RUA, JOSE IBIAPINA ROCHA, N° 829 CENTRO, ) 
CEP: 62550-000 - MORRINHOS -CE ( CNPJ: 07.566.920/0001-10 
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ITEM: MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO DOS DIVERSOS PSFS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
RUA Joaquim Coriolano, Nº 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo & Secretaria de Infraestr, 

Morrinhos\CE 
CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov.br 

PREGO REFERENCIA DOS ITENS 

0 DE e i UC',/ 

4 
S Fls 06 

5 

S 

Pesq. | Fornecedor Informações do processo licitatório Valor R$ | Unid. medida 
1 Impacto Comercio, Servicos de Equipamentos Número: 2023.06.08.01DL Data: 31/05/2023 2.250,00 | Mes 

Hospitalares e Laboratoriais Ltda Municipio: Palmacia - Origem: Tce-ce 
CPF/CNPJ: 07095679000199 

2 — |JuarezLoiola Número: 64154001299202262 Data: 24/02/2023 2.100,00 | Unidade 
CPF/CNPJ: 21236386000105 Municipio: Curitiba - Origem: Compras Gov 

3 — | Medicordigital Tecnologia Ltda Numero: 65308024153202257 Data: 08/12/2022 2380,00 | Unidade 
CPF/CNPJ: 09599104000139 Municipio: Araguari - Origem: Compras Gov 

ITEM: MANUTENGAO DOS DIVERSOS EQUIPAMENTOS DO HOSPITAL MUNICIPAL 

Pesq. | Fornecedor Informagdes do processo licitatorio Valor R$ | Unid. medida 

1 Impacto Comercio, Servicos de Equipamentos Numero: 2023.06.06.01DL Data: 31/05/2023 2250,00 | Mes 
Hospitalares e Laboratoriais Lida Municipio; Palmacia - Origem: Tce-ce 
CPF/CNPJ: 0709567900019 

2 — | aHospitalar Assistencia Tecnica Ltda Número: 67281003886202148 Data: 20/12/2022 2300,00 | Unidade 
CPF/CNPJ: 0077514000110 Municipio: Anapolis - Origem: Compras Gov 

3 — | Sousa Alves Lida Número: PE-200423.01 Data: 20/04/2023 2.000,00 | Més 
CPF/CNPJ: 1526766500152 Municipio: Pires Ferreira - Origem: Tce-ce 

aContratagao Pégina(s): 1 de 5



RUA Joaquim Coriolano, Nº 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à Secretaria de Infraestf 

Morrinhos\CE 
| 

\‘r CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov, 

o 

JUSTIFICATIVA Nº: 2023.12.01-0008 

ãº.-â PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

DA CONSTRUÇÃO DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

Dentre as fases da despesa pública ressaltamos a importância das fases iniciais de planejamento, que consiste na 
identificação e especificação das necessidades da Administração Pública incluindo-se o levantamento de custos prévios para 
cada objeto, resguardando-se princípios como economicidade e eficiência, impendendo destacar que um planejamento coerente, 
da base a uma obtenção eficiente de valores prévios e em consequência valores de contratação, elevando a assertividade da 
administração pública no atendimento integral das demandas de interesse público. 

O planejamento das despesas publicas tem previsdo em diversos mandamentos legais, como nos art. 28da Lei 
14.133/2021 e suas alteragbes, que tratam das modalidades tradicionais de licitação. 

No que tange ao levantamento de custos prévios para atesto da vantajosidade econdmica e financeira nas 

contratages publicas, é salutar mencionar que este também esta previsto na legislação patria, em especial na Lei n° 
14.133/2021, que rege as contratagSes publicas, e deve ser sempre providenciado na fase interna da despesa, seja passivel de 
licitação ou não uma, sempre pricrizando uma “ampla pesquisa de preços”, como se vé: 

Art. 18. A fase preparatoria do processo licitatorio é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com 
o plano de contratagdes anual de que trata o inciso VI do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 
as leis orgamentérias, bem como abordar todas as consideragdes técnicas, mercadolégicas e de gestdo que 
podem interferir na contratação, compreendidos: 

IV - o orgamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formagao; 

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso | do caput deste artigo devera evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econdmica da 
contratação, e contera os seguintes elementos: 
IV - estimativas das quantidades para a contratagdo, acompanhadas das memérias de calculo e dos documentos 
que lhes dão suporte, que considerem interdependéncias com outras contratacdes, de modo a possibilitar 
economia de escala; 

DA PESQUISA DE PREGOS POR CESTAS DE PREGOS 

O posicionamento dos Tribunais de Contas sobre o tema levantamento de pregos prévios e Pesquisa de Precos, 
vem evoluindo e nesta seara registramos posição do TCU — Tribunal de contas da Unio: 

Acórdão 1875/2021 - TCU — Ministro Raimundo Carreiro. (grifos préprios) 
17. No caso em tela, verifiquei que devido ao ineditismo da contratag@o, o Ministério da Economia não teve 
alternativa a nao ser estimar o valor a ser contratado em pesquisa exclusivamente junto a fornecedores. Sobre 
esse ponto, o Tribunal tem destacado a importancia de que as pesquisas de pregos sejam baseadas em uma 
"cesta de pregos", devendo dar preferéncia para pregos publicos, oriundos de outros certames. 

O esteio da evolução a União editou diversas normas privilegiando a Pesquisa de Pregos Eletronica, dentre as quais a IN nº 05/2014 da Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, depois alterada pela 
IN nº 03/2017, finalmente na IN nº 73/2020 e citada também na IN nº 65/2021: 

INSTRUGAO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 
Art. 3° a pesquisa de precos sera materializada em documento que conterd, no minimo: 

| - identificação do agente responsavel pela cotação; 
li - caracterização das fontes consultadas; 
lii - série de pregos coletados; 
Iv - método matematico aplicado para a definição do valor estimado; e 
V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideragéo de valores 
inexequiveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicavel. 

Art. 5° A pesquisa de precos para fins de determinação do preço estimado em processo licitatorio 
para a aquisicdo e contratação de servicos em geral sera realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

aContratagao 
Pégina(s): 2 de 5



PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
RUA Joaquim Coriolano, Nº 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo & Secretaria de Infraes 

Morrinhos\CE 
CNP.J: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov.br| 

| - painel de pregos, disponivel no enderego eletronico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações 
refiram-se a aquisições ou contratagdes firmadas no periodo de até 1 (um) ano anterior à data de 
divulgação do instrumento convocatério; 
1l - aquisicdes e contratacdes similares de outros entes publicos, firmadas no periodo de até 1 (um) 
ano anterior a data de divulgagéo do instrumento convocatorio; 

INSTRUGAO NORMATIVA SEGES /ME N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 
Art. 3° A pesquisa de preços sera materializada em documento que contera, no minimo: 
| - descrição do objeto a ser contratado; : 
11 - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; 
ll - caracterização das fontes consultadas; 
IV - série de preços coletados; 
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, 
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

O extinto TCM — Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará tratou do tema em consulta enviada pela 
Secretaria Municipal de Educação de Fortaleza, em 2013, senão vejamos: 

Processo nº: 2013.FOR.CON.03741/13. Natureza: Processo Normativo Consultivo. Consulente: IVO FERREIRA 
GOMES - Secretário Municipal de Educação de FORTALEZA. Interessado: Secretaria Municipal de Educação de 
FORTALEZA. Relator: Conselheiro Hélio Parente de Vasconcelos Filho.PARECER TECNICO SOBRE CONSULTA Nº 
03/2014. 

2) São vedadas as cotações obtidas em sitios de leildo ou intermediacdo de venda, bem como háde ser 

avaliada a aplicação de deflator ao prego obtido para as cotagdes de prego unitario do produto ou servigo. 

2.1) Nas cotagbes/orgamentos retirados da INTERNET deverão constar os enderegos eletrénicosdo qual foram 
retirados, caracterizacdo completa das empresas consultadas (endereco completo, acompanhado de telefones 
existentes), a fim de resguardar a transparéncia e legalidade dos procedimentos administrativos, indicação dos 
valores praticados de maneira fundamentada e detalhada, nao devera seradmitida a cotação que apresente pregos 
simbdlicos, irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os pregos demercado, data e local de expedição, devera 
informar o prazo limite e ainda cabera ao fornecedor submeter-se asnormas da Lei de Licitações; 

2.2) O valor da cotação de pregos deve englobar os pregos unitarios, sempre que viavel, considerando a quantia - 
relativa ao frete e demais acréscimos porventura cobrados ao produto, ou seja, 0"menor preço", para fins de coleta, 
deve ser o valor final, com vistas a resguardar a transparéncia e legalidade dos procedimentos administrativos; 

2.3) Os pregos cotados devem ser impressos da pagina relativa ao site original do produto pesquisado, constando 
expressamente, além da indicação do fornecedor do produto ou servigo a ser licitado e dos pregos, o enderego 
eletronico visitado, a data e a hora da pesquisa. 

Pregos fixados por érgéos oficiais são confirmados como opção viavel e coerente na obtenção de pregos prévios 
para garantia de economicidade e vantajosidade das contratagdes publicas conforme valores de mercado. 

“E obrigatéria, nos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a consulta dos pregos correntes no mercado, 
dos fixados por órgão oficial competente ou, ainda, dos constantes em sistema de registro de pregos. A auséncia de pesquisa de 
pregos configura descumprimento de exigéncia legal’, nas palavras da relatora Ministra Ana Arraes, no . Acórdão 2380/2013 — 
TCU. 

Ainda sobre o Acórdão 1875/2021 — Plenario, o relator ao final de em seu voto consolidado reitera que é 
recomendavel que a pesquisa de pregos para a elaboração do orgamento estimativo da licitação seja prioritariamente obtida a 
partir de “cesta de pregos”, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133/2021: 

aContratagao 

Art. 23. . 

$ 1° No processo licitatério para aquisição de bens e contratação de servigos em geral, conforme regulamento, o 
valor estimado sera definido com base no melhor prego aferido por meio da utilizagdo dos seguintes 
parametros, adotados de forma combinada ou não: 

| - composição de custos unitarios menores ou iguais & mediana do item correspondente no painel para consulta de 
pregos ou no banco de pregos em saúde disponiveis no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP); 

Il - contratagdes similares feitas pela Administração Publica, em execução ou concluidas no periodo de 1 (um) ano 
anterior a data da pesquisa de pregos, inclusive mediante sistema de registro de pregos, observado o indice de 
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atualização de pregos correspondente; 

Dessa forma temos que a legislação atual, mantendo o entendimento que já vinha se formando, prevé, e o TCU 

privilegia, a coleta por meio do que se tem chamado por “cestas de pregos”, sendo esta um apanhado de pregos contratados por 
outros órgãos públicos, em pactos firmados em até 1 (um) ano antecedente a data da cotação. 

Temos então a preferéncia das Cortes de Contas pela pesquisa realizada em bancos de dados multiplos, de furm_a 
ampla e abrangente, como os constantes no PNCP - que ainda não possui instrumento direto no site, mas pode ser cqnsultado via 
Compras.gov — dentre outros como o Banco de Precos em Saúde — BPS, bancos de pregos dos governos estaduais, e mesmo 
contratos firmados e cadastrados nos Tribunais de Contas dos Estados e Municipios, onde houver. 

A pesquisa ora apresentada utiliza-se de sistema informatizado que agrega exatamente todos os bancos de dados 
relatados, em especial: Governo do Estado, Comprasnet.gov, BPS e Tribunal de Contas do Estado, englobando, portanto, 
praticamente todas as fontes existentes. 

DA PESQUISA DE PRECOS DIRETA COM FORNECEDOR 

Diferente da legislagao anterior a Lei nº 14.133/2021 agora traz em seu bojo de forma clara e detalhada como deve 
ser o procedimento de pesquisa de precos, reiterando sua obrigatoriedade desde a preparação do certame, como se vé no art. 
18, passando a reunir todas as formas aceitaveis para a coleta de preços no art. 23, e finalmente legislando sobre a pesquisa 
direta com o fornecedor, pratica anteriormente praticada com fulcro em entendimentos das Cortes de Contas. 

O citado art. 23 ensina que dentre as formas de pesquisa de pregos disponiveis uma é a consulta ao fornecedor, 
como vemos: 

Art. 23. . 

$ 1° No processo licitatério para aquisição de bens e contratagéo de servigos em geral, conforme regulamento, o 
valor estimado sera definido com base no melhor prego aferido por meio da utilizagdo dos seguintes 
parametros, adotados de forma combinada ou nao: 

IV - pesquisa direta com no minimo 3 (trés) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orgamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedéncia da data de divulgagéo do edital; 

Impende destacar que o roll elaborado na lei até esta data não possui entendimento pacificado acerca de prioridades, 
stando a Unidade Gestora livre para optar pela melhor forma de cotação dentro de suas possibilidades tecnologicas, humanas e 

regionais, afinal um prego de produto no Rio Grande do Sul não é o mesmo praticado em Roraima, os meios de produgéo são 
diferenciados, incidem ainda impostos estaduais ou municipais, frete, logistica de entrega ou prestação do servigo, afora as 
peculiaridades de cada macro e microrregigo. 

Dessa forma é de suma importancia observar a melhor forma de garantir uma pesquisa que reflita a realidade dos 
pregos praticados no mercado. Ficando ao arbitrio do Ente a escolha abalizada, responsavel e planejada da forma de coleta de 
pregos, podendo, nos termos da lei, serem usadas formas “combinadas ou não” dos incisos constantes no art. 23 da Lei n° 
14.133/2021 

A consulta ao fornecedor deve ser feita com no “minimo 3 (trés) fornecedores mediante solicitagéo formal de cotação” 
e urge “que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orgamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedéncia’, ou seja, a coleta com fornecedores antes baseada em decisdes administrativas do 
TCU e demais Cortes de Contas agora resta normatizada, passando a ser lei, garantindo a possiblidade ao gestor. 

Todavia importante destacar que o TCU tende a preferir o uso da cesta de preços em detrimento da pesquisa direta, 
porém sem excluir esta, como vemos: 

Acórdão 1875/2021 — TCU — Ministro Raimundo Carreiro. (grifos préprios) 

18. A pesquisa de precos feita exclusivamente junto a fornecedores deve ser a excegdo, especialmente em 
servicos, pois, via de regra, incorpora variagdo para maior, o que pode gerar o risco de que a administragdo 
contrate em pregos elevados. Mesmo durante o certame, ha risco de que os precos, inflados por uma pesquisa 
malfeita, acabem sendo aceitos pela administragéo. 
23. O que aconteceu no pregão em analise deve servir como alerta de que as pesquisas de pregos devem ser 
feitas com fornecedores somente em casos extremos. E, nesses casos, os requisitos da contratação devem ser 
os minimos necessarios, a fim de que a administragao busque a competição durante o pregão. 
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Podemos ver que a pesquisa de pregos direta com fornecedores não foi abolida, tampouco proscrita, ao ari - 

agora o instituto da pesquisa de pregos diretamente com o fornecedor encontra-se “legalizado”, posto que normatizado em lei 

federal, independente de entendimentos das Cortes de Contas. 

Apenas os Tribunais de Contas sugerem que haja uma explicação para que a coleta seja exclusivamente via 

propostas de fornecedores. 

É de se convir que para alguns servigos de cunho regional ou cujos fornecedores sejam rurais, ou ainda que 

urbanos, mas de baixo entendimento, ou ainda sem experiéncia na area de contratagées publica, ou mesmo sem meio digitais 

para acessar sites e e-mail, a coleta possa ser realizada pessoalmente com o proponente, em especial quando ha a obrigação de 
obter valores locais, como no caso da agricultura familiar, ou mesmo quando se pretende incentivar o comércio local, seguindo a 

Lei Complementar nº 123/2006, que privilegia as pequenas e microempresas, é indispensavel a pesquisa de pregos local. 

Merece destaque ainda que a Lei n® 14.133/2021 fora construida com base nas legislagdes anteriores, bem como em 
novas tendéncias e com as decisdes e entendimentos pacificos e reiterados do Tribunal de Contas da Unido, assim não ha que 
se jogar fora, ou esquecer, os entendimentos pretéritos desta Corte, como é o caso do Acórdão abaixo: 

(...) no caso de não ser possivel obter precos referenciais nos sistemas oficiais para a estimativa de custos que 
antecederem os processos licitatorios, deve ser realizada pesquisa de pregos contendo o minimo de trés cotagdes 
de empresas/fornecedores distintos, fazendo constar do respectivo processo a documentagdo comprobatoria 
pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o prego estimado. (...) caso não seja possivel obter 
esse número de cotagbes, deve ser elaborada justificativa circunstanciada.” (ACORDAO N° 2.531/11 - TCU — 

PLENARIO) 

Acerca da combinagéo de formas para embasar a pesquisa de precos é pacificada a corrente que entende que o 
ato deva ser amplo, buscando em varias fontes diversas, como se verifica no Acórdão no 2.170/2007: 

Esse conjunto de pregos ao qual me referi como “cesta de preços aceitaveis” pode ser oriundo, por exemplo, de 

pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados em licitagdes de órgãos públicos - inclusos aqueles 
constantes no Comprasnet -, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponiveis tanto para os 

gestores como para os 6rgéos de controle - a exemplo de compras/contratagées realizadas por corporagdes 
privadas em condições idénticas ou semelhantes aquelas da Administração Publica -, desde que, com relação a 

qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade 
do mercado. 

Em linhas gerais resta justificada de pronto a escolha de fornecedores cadastrados ou que ja tenham 
mantido algum vinculo com o Ente, como a prestação de servico anterior, ou a venda de bens em algum momento, restando 
explicada a opção pelo fornecedor especifico, posto este ja ter tido relação contratual com a Unidade Gestora e ter seus dados 
em cadastro, bem como ja ter sua competéncia atestada pelo préprio órgão. 

Por todo o exposto, é inquestionavel a necessidade de um planejamento eficiente das despesas publicas levando- 

se em conta as caracteristicas detalhadas de cada objeto e uma estimativa prévia de custos diversificada baseada 
prioritariamente em valores de bancos ou painéis de pregos de órgãos publicos, contratagdes similares de outros entes publicos, 
pesquisa em midia especializada, sitios eletronicos especializados ou de dominio amplo, pesquisacom potenciais fornecedores, 
com ressalva que a utilização exclusiva dessa fonte não se presta a atestar a vantajosidade das contratações publicas. 

Morrinhos-CE, 29 de Fevereiro de 2024. 

kLA/Q/\NO-' Adpr-o~a d&fi“\ufc 6 SU 2Q 
Maria Adfiana de Freitas Souza 
Coordenador (a) de Compras 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP) NR&rica 

ETP.24.02.21.EAE-02 - DATA: 01/03/2024 

Responsavel: | JACIELLY VIVIANE NASCIMENTO SILVA DE MARIA 

Categoria: | SERVICO 

DESCRIGAO DO OBJETO 

SERVICO A SER PRESTADO COM CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA FAZER MANUTENGAO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES, JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE MORRINHOS — CE. 

CLASSIFICAGAO DO OBJETO 

O objeto de contratagéo pública se enquadra na categoria de servigos comuns, conforme estabelecido na Lei 14.133 
de licitagbes publicas do Brasil. Trata-se da manutenção corretiva e preventiva de equipamentos odontolégicos e 
hospitalares para a Secretaria de Saúde do municipio de Morrinhos - CE. 

DESCRIGAO DA NECESSIDADE 

A contratagdo de empresa para manutengdo de equipamentos odontolégicos e hospitalares é necessaria para 
garantir o pleno funcionamento dos servigos de saúde do municipio de Morrinhos - CE, assegurando a qualidade no 
atendimento & população e a seguranga dos profissionais de saúde. 
A contratação de empresa para Eventual Prestação de Servicos de Manutengéo dos diversos equipamentos que 
atendam as necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de Morrinhos CE, equipamentos estes lotados no 
Hospital Municipal de Morrinhos e nos diversos PSF's pertencentes ao Quadro Patrimonial desta Municipalidade, 
incluindo todos os componentes necessarios para execução dos servigos, de acordo com especificagdes técnicas, 
permitirá atender as necessidades da Administragéo Pública em suas demandas operacionais. As manutengdes e 
consertos destes equipamentos se fazem necessarios devido ao extenso periodo de utilizagdo dos mesmos, que 
consequentemente apresentam estado de precariedade, inclusive colocando em risco funcionarios que exercem suas 
fungdes nestes equipamentos e a saúde da população que fazem uso dos mesmos. 
A prestação do servico de saude, tanto publica quanto privada, está prevista como essencial no artigo 10, Il da Lei nº 
7.783/89, determinando a continuidade do servigo, sob pena de implicar prejuizos ao bem maior que é a vida, 
também assegurada constitucionalmente. 
Os bens e equipamentos publicos, dependem de servicos de manutengéo para que permanegam Uteis. 
Neste estudo, destaca-se a manutenção preventiva e corretiva em equipamentos diversos utilizados no hospital 
municipal de Morrinhos e nos PSF’s, que é fundamental para o funcionamento adequado dos aparelhos, garantindo a 
eficiéncia dos mesmos 
Ha de se entender por manutenção corretiva, como todo servigo efetuado para reparar ou retirar do estado de “pane” 
um componente ou conjunto de componentes cuja avaria resultou na “falha” do equipamento. A manutenção 
corretiva, é para que o equipamento volte a operar em perfeitas condigdes no mais curto espago de tempo possivel 
A manuteng&o preventiva seria uma manutenção sistematica que visa manter equipamentos e instrumentos dentro de 
condigdes normais de utilizag&o, com o objetivo de prevenir a ocorréncia de defeitos por desgaste ou envelhecimento 
de seus componentes. 

DEMONSTRAGAO DA PREVISAO DA CONTRATAGAO NO PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL 

Previs&o no plano de contratação anual: Contratagéo de empresa para realizar manutenção corretiva e preventiva de 
equipamentos odontolégicos e hospitalares, visando garantir a qualidade e eficiéncia dos servicos de saúde ) 
prestados à populagéo de Morrinhos - CE, conforme determina a Lei 14.133 de licitagdes publicas 

DESCRIGAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

< 

Os servigos serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos 
6rgdos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrées de sustentabilidade exigidos nesse 
instrumento e no futuro termo de referéncia. Trata-se de Manutengéo dos diversos equipamentos que atendem as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de Morrinhos CE, equipamentos estes lotados no Hospital 
Municipal de Morrinhos e nos diversos PSF's, e que são essenciais para o atendimento direto a populago. 
Os equipamentos que estdo contemplados nesta manutencdo são de extrema importancia devido aos mesmos 
atenderem diretamente a populag&o, quer seja os equipamentos odontolégicos, como os equipamentos do laboratério 
do hospital. 
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1. A empresa interessada deve comprovar a qualificação técnica necessária para realizar a manutenção dos 

equipamentos odontológicos e hospitalares. 

2. É necessário apresentar certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas, garantindo a idoneidade financeira da 
empresa. 

3. A empresa deve comprovar experiência prévia na prestação de serviços de manulepção corre(ivf_a e prevemi_va de 
equipamentos odontolégicos e hospitalares, através de atestados de capacidade técnica fornecidos por clientes 
anteriores. 

4. A proposta da empresa deve estar de acordo com as especificagdes técnicas e exigéncias do edital de licitagdo, 
demonstrando capacidade para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do municipio de Morrinhos - CE. 

5. A empresa deve estar em conformidade com as normas de seguranga e qualidaqe estabelec]das pelos órgãos 
reguladores, garantindo a segurança dos profissionais de saúde e dos pacientes atendidos nos equipamentos. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O Município hoje não possui servidores em seu quadro, para realizar todas as manutenções necessárias de todos os 

equipamentos que compoem o patrimônio da secretaria de saúde, sendo necessária a contratação de empresa 
terceirizada, que possua pessoal técnico e capacitado para operar com esses equipamentos específicos. A 
terceirizagéo dos referidos servios é o meio adequado para o apoio as atividades fim, garantindo atendimento 
eficiente, eficaz e de qualidade aos municipes, usuarios dos servigos públicos, atendendo plenamente aos principios 
da economicidade e eficiéncia. 

Cabe citar 02 (duas) altemativas para a solução da manutenção preventiva e corretiva dos diversos equipamentos 
que compoem o patriménio da secretaria de saude: 

a)Contratagéo de empresa para realizar a manutenção com o fornecimento de pegas: considerando que necessite da 
troca de pegas apés a manutenção dos equipamentos, caso tenha o item com valor global para o fornecimento de 
pegas, o conserto sera realizado com mais agilidade. 
b)Contratacéo de empresa para realizar a manutenção sem o fornecimento de pegas: caso seja necessario a troga de 
peças, o Municipio devera realizar a compra em processo paralelo e posteriormente a empresa realizara a troca, 
podendo acarretar problemas maiores nos equipamentos e demora para a realização dos consertos. 
Após a andlise das alternativas para solução desta necessidade, sugere-se como solugdo para a questão 
estabelecida, que um processo licitatério seja iniciado com vistas à contratagdo de empresa especializada na 
prestação de servicos de manutengdo preventiva e corretiva dos equipamentos lotados no Hospital Municipal de 
Morrinhos e nos diversos PSF’s com o fornecimento de pecas. 
A necessidade de contratagdo condiz também com a inexisténcia de profissional capacitado e ferramentas para este 
tipo de manutengdo no municipio, assim esta contratualizagdo contribuira com a prevenção de avarias no 
‘equipamento. 

Para realizar o levantamento de mercado para a contratagdo de empresa para fazer manutengdo corretiva e 
preventiva de equipamentos odontolégicos e hospitalares, a Secretaria de Saúde do Municipio de Morrinhos - CE 
deve realizar pesquisa de pregos junto a fornecedores do ramo, levando em consideragéo a qualidade dos servigos 
prestados, a capacidade técnica da empresa, a experiéncia no setor e o cumprimento de prazos. Além disso, é 
importante verificar a regularidade fiscal e trabalhista da empresa, garantindo a segurança juridica da contratagéo. 

A análise de mercado deve ser feita de forma transparente e competitiva, seguindo os principios da administragéo 
publica, visando a obtenc&o da proposta mais vantajosa para a administragao. É fundamental que o processo de 
levantamento de mercado seja documentado e justificado, garantindo a lisura e a legalidade do procedimento, 
conforme estabelecido na Lei 14.133 de licitagdes publicas do Brasil. Dessa forma, a contratação da empresa para a %/ 
manutengdo dos equipamentos odontolégicos e hospitalares serd realizada de forma eficiente e em conformidade 
com a legislação vigente. 
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ESTIMATIVA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS e 

Descrição Unid. Medida | Quant 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO DOS DIVERSOS PSFS MES 12 

MANUTENGAO DOS DIVERSOS EQUIPAMENTOS DO HOSPITAL MUNICIPAL — | MES 12 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO 

Descrigdo Unid. Quant Valor Unit. R$ | Valor total R$ 

MANUTENGAO DE EQUIPAMENTO MES 12 2.243,33 26.919,96 
ODONTOLOGICO DOS DIVERSOS PSFS 

" MANUTENÇÃO DOS DIVERSOS EQUIPAMENTOS MÊS 12 2.183,33 26.199,96 
DO HOSPITAL MUNICIPAL 

O setor de compras competente apés realização de pesquisas de pregos com fornecedores por meio eletronico (E- 

mail, Banco de prego publicos praticados, sites e links da internet) constatou que o prego médio estimado global para 
esta contratagdo é de R$ 53.119,92 (cinquenta e trés mil cento e dezenove reais e noventa e dois centavos). 

DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO 

A solugéio para o objeto de contratagéo publica consiste na contratagio de uma empresa especializada em 
manutenção corretiva e preventiva de equipamentos odontolégicos e hospitalares. A empresa devera possuir 
profissionais qualificados e experientes, além de equipamentos e ferramentas adequadas para realizar os servigos de 
forma eficiente e segura. A prestação dos servigos devera seguir as normas e regulamentos vigentes, garantindo a 
qualidade e a seguranga dos equipamentos utilizados na Secretaria de Saúde do municipio de Morrinhos - CE. 
A contratação dos servicos de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de pegas, se mostra mais 
vantajosa, & medida que, ao aproveitar oportunidades de economia a Administragdo Publica pode obter melhores 
preços junto ao mercado, reduzindo seus custos em razão do atendimento de suas diversificadas demandas, além da 
eficiéncia e agilidade nas manutenções, nos eventuais casos emergenciais que possam ocorrer. 
Sempre que possivel, os consertos deveréo ser realizados nas unidades. O transporte dos equipamentos, sempre 
que necessdrio, sera exclusivamente de responsabilidade da empresa contratada, sem qualquer énus ao Municipio 

- contratante. Em decorrência de reforma ou alteração de alguma Unidade, o endereço para a manutenção será 
informado pelo fiscal. Para que os serviços venham a suprir a demanda atual, será necessário realizar a manutenção 
preventiva mensal e corretiva quando necessária. Na manutenção preventiva e corretiva deverão ser realizadas todas 
as inspeções e os serviços técnicos necessários para manter os equipamentos em perfeitas condições de 
funcionamento e segurança, destacando os procedimentos relacionados. 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Em conformidade com o princípio do parcelamento, a contratação será realizada pelo menor preço mensal para 
prestação de serviços de Manutenção dos diversos equipamentos que atendam as necessidades da Secretaria de 
Saúde do Município de Morrinhos CE, e visa melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, além da 
ampliação da competitividade. 4,\ 
Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VII! do $ 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso 
VII da IN 40/2020). 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAGAO E O PLANEJAMENTO 

O alinhamento da demanda sera feito através do DFD, documento que formaliza a necessidade de contratagio dos 
servicos de manutenção de equipamentos odontolégicos e hospitalares. Em seguida, sera realizada a cotação de 
empresas interessadas, seguida pelo ETP, estudo técnico preliminar que ira avaliar as propostas e garantir a 
qualidade dos servigos a serem prestados. Todo o processo seguira as diretrizes da Lei 14.133 de licitagdes publicas 
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do Brasil, garantindo transparéncia e eficiéncia na contratagéo. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratag&o de uma empresa para realizar a manutengéo corretiva e preventiva de equipamentos odontolégicos e 
hospitalares junto & Secretaria de Saude do municipio de Morrinhos - CE tem como objetivo garantir a qualidade e o 
bom funcionamento desses equipamentos, essenciais para o atendimento à populagdo. Com a manutengéo 
adequada, espera-se reduzir o tempo de inatividade dos equipamentos, evitando a interrupgéo dos servigos de saúde 
prestados & comunidade. 

Além disso, a contratagdo de uma empresa especializada para realizar a manutenção dos equipamentos 
odontoldgicos e hospitalares contribui para a seguranga dos profissionais de saúde e dos pacientes, garantindo que 
os equipamentos estejam em conformidade com as normas de seguranga e qualidade estabelecidas pelos órgãos 
competentes. Dessa forma, busca-se assegurar um ambiente de trabalho seguro e adequado para o atendimento & 
populagéo. 

Por fim, a contratagdo de uma empresa para a manutengéo dos equipamentos odontoldgicos e hospitalares também 
visa otimizar os recursos publicos, uma vez que a manutengao preventiva pode evitar gastos desnecessarios com 
reparos emergenciais e substituição de equipamentos danificados. Assim, a contratagdo desse servigo por meio de 
licitação esta alinhada com os principios da eficiéncia e economicidade previstos na Lei 14.133 de licitagdes. 

DECLARAGAO DE VIABILIDADE 

A contratação de uma empresa para realizar a manutenção corretiva e preventiva de equipamentos odontolégicos e 
hospitalares para a Secretaria de Saúde do municipio de Morrinhos - CE é viavel e atende à Lei 14.133 de licitagdes 
publicas do Brasil. A manutengéo desses equipamentos é essencial para garantir a qualidade e eficiéncia dos 
servigos de saúde prestados à populagéo, além de garantir a seguranga dos profissionais e pacientes. A contratação 
por meio de licitação publica assegura a transparéncia, competitividade e economicidade no processo de seleção da 
empresa prestadora do servigo, garantindo a escolha da proposta mais vantajosa para a administragdo publica. 
Assim, a contratag@o desse objeto atende aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiéncia, conforme preconiza a legislação de licitações publicas no Brasil. 

POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A contratação de uma empresa para realizar a manutenção corretiva e preventiva de equipamentos odontolégicos e 
hospitalares pela Secretaria de Saúde do municipio de Morrinhos - CE pode gerar impactos ambientais significativos. 
A utilização de produtos quimicos e materiais descartaveis na manutengdo dos equipamentos pode resultar na 

= geração de residuos perigosos que podem contaminar o solo e a agua. 

Além disso, o consumo de energia elétrica e água durante a realizagéo dos servigos de manutenção também pode 
contribuir para o aumento do consumo de recursos naturais e a emissão de gases de efeito estufa. A falta de um 
plano de gerenciamento de residuos adequado pode resultar no descarte inadequado de produtos quimicos e 
materiais, causando impactos negativos no meio ambiente. 

Para mitigar os impactos ambientais gerados pela contratagio da empresa para a manutengio dos equipamentos 
odontolégicos e hospitalares, é fundamental que a empresa adote préticas sustentaveis, como a utilização de 
produtos biodegradaveis e a implementação de um plano de gerenciamento de residuos eficiente. Além disso, a 
Secretaria de Salde do municipio de Morrinhos deve fiscalizar e monitorar de perto as atividades da empresa 
contratada, garantindo que ela esteja em conformidade com as normas ambientais vigentes. 

CONTRATAGOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES % 

Morrinhos-CE, 1 de Margo de 2024. 

aContratacio Pág: 4de 4
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SOLICITAGAO DA DOTAGAO ORCAMENTARIA 

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Considerando as disposigdes contidas na Lei nº. 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitagdes e Contratos da Administrativos) e posteriores alteragdes, solicitamos a 
verificagdo de disponibilidade orgamentaria para o seguinte objeto: 

OBJETO: CONTRATAGAO DE PRESTAGAO DE SERVIGO DE MANUTENGAO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - 
CE. 

VALOR ESTIMADO: R$ 53.119,92 (Cinquenta e Trés Mil, Cento e Dezenove Reais e 

Noventa e Dois Centavos). 

Morrinhos-CE, 07 de margo de 2024. 

& S i 

Mayrla Keyla àª_ºasm Barroso 
Secretaria Municipal de Saúde 

(88) 3665-1355 ª saude@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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d & Prefeitura Municipal de Morrinhos 
;: = Secretaria de Administragdo e Finangas 

= £ 
N. ; Contabilidade 

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Da: Contabilidade. 

Para: Secretária de Saúde 

Em atendimento à solicitação feita pela unidade gestora acima qualificada e para 

cumprimento ao disposto no Art.16 da Lei Complementar nº101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), vimos informar a V. Sa que a estimativa de impacto 

orçamentário e financeiro e que existe a disponibilidade de recursos não vinculados de 

impostos vimos informar a V. Sa. que há estimativa de IMPACTO ORÇAMENTÁRIO- 

FINANCEIRO, para a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 

JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, estando o 
processo em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual — LOA, com o 

Plano Plurianual — PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO. Informamos ainda 

que as despesas decorrentes da futura contratagdo deverdo ficar por conta da 

classificagdo orgamentdria prevista no manual com a seguinte dotacéo: 

0601.10.301.0010.2.051 — Manutengdo dos Servigos da Atenção 

Dotação Primária 

Orçamentária: | 0601.10.302.0011.2.055 — Manutenção da Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

El lemento dê — |> 5 5 39,00 Outros Serviços de Terceiros pessoa juridica 
Despesas: 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Fonte de 1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
Recursos: 1600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 

1621000000 Transferência SUS - Governo Estadual 

Morrinhos - CE, 12 de Março de 2024. 

Atenciosamente, 

ál -d R 
LAInfórmo a G 

Antônfó José Gomes Alvés 
CELEBRE CONTABILIDADE - L 

* 

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE 
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MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 

E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES JUNTO A 

SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE. 

Na qualidade de Secretaria de Saúde, declaro, para os efeitos do inciso Il do 

artigo 16 da Lei Complementar n® 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa 

acima especificada possui adequagdo orgamentaria e financeira com a Lei 

Orgamentéria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei 

de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Morrinhos - CE, 12 de Margo de 2024. 

@) 
Mayrla Keyla sta Barroso 

Secretdria Mugidipal de Saúde 

(9 (88) 3665-1355 @ saude@morrinhos.ce.gov.br ) morrinhos.ce.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fis /ª 

1. OBJETO: Râb"ºª 
1.1 CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES JUNTO A 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE. 

(x) Natureza Comum 

( ) Natureza Especial 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM | DESCRIÇÃO UNID | QUANT. 

- CONTRATAGAO DE PRESTACAO DE SERVICOS DE 

MANUTENGAO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 

0 EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS E DOS DIVERSOS Mes 12 

PSF'S DO MUNICIPIO DE MORRINHOS 
CONTRATACAO DE PRESTAGAO DE SERVICOS DE 

55 MANUTENGAO CORRETIVA E PREVENTIVA DE N 12 
EQUIPAMENTOS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
MORRINHOS - CE 

Relação dos equipamentos: 

Hospital Municipal 

ITEM | DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 AUTOCLAVE HOSPITALAR 01 
2 MICROSCOPIO 01 
3 APARELHO DE BIOQUIMICA 01 
4 APARELHO DE HEMATOLOGIA 01 
5 CENTRIFUGA 01 
6 APARELHO DE ELETROCARDIOGRAMA 02 
7 DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR 01 
8 ESFIGNOMANOMETRO ADULTO 20 
9 BALANGA ANTROPOMETRICA ADULTO 02 
10 BALANGA ANTROPOMETRICA INFANTIL 02 
11 DETECTOR FETAL 05 
12 OTOSCÓPIO 05 

Atengao Bésica 

[ ITEM | DESCRICAO | QUANTIDADE 

@ (88) 3665-1355 @ saude@morrinh : ) morrinhos.ce.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1 | CADEIRA ODONTOLOGICA COMPLETA 07 

2 | AUTOCLAVE DE MESA 75! 07 

3 | FOTOPOLIMERIZADOR 08 

4 | AMALGAMADOR 07 
5 | COMPRESSOR ODONTOLOGICO 07 

6 | ULTRASSOM ODONTOLOGICO 05 

7 | ESFIGNOMANOMETRO ADULTO 20 

8 | BALANGA ANTROPOMETRICA ADULTO 08 

9 | BALANCA ANTROPOMETRICA INFANTIL 08 
10 | DETECTOR FETAL 30 
11 | OTOSCÓPIO 10 

Enderegos onde deverao ser prestados os servigos: 

Hospital Municipal - Av. Coração de Maria, S/N, São Luiz 

Unidade Bésica de Bela Vista - Localidade de Bela Vista 

Unidade Bésica de Bom Principio - Rua Francisco Duarte, Bom Principio 

Unidade Básica do Centro - Rua 06 de Setembro, Centro 

Unidade Bésica de Espinhos dos Lopes - Rua Tranquedo Neves, Espinhos dos Lopes 

Unidade Bésica de São José - Rua Nossa Senhora de Fatima 

Unidade Bésica de São Luis I - Rua São Mateus 

Unidade Basica de Sftio Alegre | - Rua São Vicente de Paula 

Unidade Bésica de Sitio Alegre Il - Rua 7 de Setembro 

1.2 objeto desta contratagdo não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto n.2 10.818 no art. 20 da Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021. 

- 1.3  Os bens desta contratagdo sdo caracterizados como comuns, conforme elementos 

constantes no Estudo Técnico Preliminar. 

2. VIGENCIA DO CONTRATO: 
2.1 0 prazo de vigéncia da contratação sera de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 107 Lei n.2 14.133, de 2021. 

2.2 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, pois possuem a finalidade 

de suprir as necessidades diarias da Administragdo Publica em todos seus setores. 

Podendo dessa forma, considerando o principio da economicidade, notadamente no que 

se refere aos custos com a realizagdo de novos processos licitatorios, e desde que as 

condigbes e pregos permanegam vantajosos a Administragdo, ser o contrato objeto de 

prorrogagao. 

3. DA GARANTIA: 

3.1 0 Prazo de garantia dos servigos serd enquanto estiver em vigéncia o contrato. 

O (88) 3665-1355 >@morrinhos.ce.gov.br hos.ce.gov.br 

RUA JOAQUIM CORIOLANO ROCHA, S/N, CENTRO, = 
CEP: 62.580-000 - MORRINHOS - 6E ' @ | CNPJ: 07.566.920/0001-10 o



M Governo Municlpal deS 

Tvubolho e Compmm 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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responsabilidade da Contratada. )k 
& Rúbrica 

3.3 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro d 

1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

3.4 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição do produto 

que apresentar vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 

3.5 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 

da Contratada, aceita pela Contratante. 

3.6 O custo referente ao transporte do produto coberto pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada. 

3.7 No caso da manutenção corretiva a licitante vencedora deverá atender ao chamado 

da Administração imediatamente para solucionar os defeitos de funcionamento no 

prazo, com a solução do referido problema em até 24(vinte e quatro) horas corridas, 

contadas a partir da solicitação do chamado. 

3.8 Todas as despesas e custos relativos à execução do(s) serviço(s) e respectivas 

adaptações, bem como despesas com reposição de peças originais mecânicas e 

eletrônicas, estofados e pintura dos aparelhos odontológicos manutenção do(s) 

veículos(s), combustível, concertos, reposição de peças, remuneração dos motoristas, 

taxa de administração, ou seja, quaisquer despesas decorrentes de impostos, encargos 

sociais, ou outros custos de obrigações trabalhistas e previdenciarias que recaiam sobre 

os servigos contratados, correrdo por conta exclusiva da contratada sem qualquer 6nus 

ou solidariedade por parte do Municipio; 

3.9 A Contratada devera apresentar RELATORIO MENSAL, que conterd pelo menos 

as seguintes informações: 

a) Data e local(is) vistoriado(s) - minimo 5 (cinco) vezes por semana; 

b) Operagdes de manutengao realizadas se houver; 

c) Especificações dos componentes substituídos, se houver; 

d) Outros serviços realizados 

e) Nome, CPF e assinatura do técnico responsavel. 

3.10 O prestador dos serviços deverá disponibilizar a quantidade de técnicos 

necessários para atender aos chamados da Secretaria Municipal de Saúde no prazo 

estipulado, e em caso de não atendimento neste prazo estará sujeita as sanções 

editalícias; 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

4.1 Considerando a Lei 8.080/90- Lei orgânica de saúde, que regula as ações e serviços 

da saúde e institui o sistema Único de Saúde (SUS) e dispõe que a saúde em direito 

saude@morrinhos.ce.gov. morrinhos.ce.gov.br 
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dos servigos. 

4.2 Assim, a contratagdo se justifica pela necessidade de manter a oferta de servigos 

hospitalares e odontolégicos à populagio deste municipio, evitando a paralisagdo no 

atendimento devido à inutilizagio dos equipamentos que apresentam defeitos de 

funcionamentos, além do desgaste natural dos demais. 

4.3 Em tal perspectiva, verifica-se que para a prestagao deste atendimento, além de 

recursos humanos, é necessaria a utilizagdo de equipamentos, que, sem seu 

funcionamento adequado, pode prejudicar a assisténcia hospitalar e odontologica aos 

usuarios. 

4.4 Portanto, mediante visitas realizadas no Hospital Municipal e diversos PSF's de 

Morrinhos/CE, foi identificada a necessidade de contratagdo de uma empresa 

especializada na manutengdo preventiva e corretiva dos diversos equipamentos 

utilizados nessas unidades de satde, tendo em vista garantir a continuidade da desses 

servigos a populagdo deste municipio. 

4.5 Desta feita, a contratagio de empresa especializada pauta-se na prestagdo de 

servigos contfnuos de manutengdo preventiva e corretiva e ainda, com fornecimento de 

pegas para que os equipamentos voltem a operar em perfeitas condigdes no mais curto 

espago de tempo possivel. A manutengdo preventiva seria uma manutenção sistematica 

visando manter equipamentos e instrumentos dentro de condigdes normais de 

utilizagdo, com o objetivo de prevenir a ocorréncia de defeitos por desgaste ou 

envelhecimento de seus componentes, acordo com a demanda de todas as unidades da 

saúde do municipio. 

B 5. DESCRICAO DA SOLUGAO COMO UM TODO: 
5.1 Proporcionar o correto funcionamento dos equipamentos odontolégicos e 

hospitalares via manutenção preventiva e corretiva, a serem executadas por técnicos 

especializados, com o fim de garantir o atendimento dos pacientes. 

5.2 Durante as manutengdes deverdo ser feitas, entre outros, as revisdes gerais, 

limpezas, ajustes, lubrificagdes, reparos, alinhamentos, regulagens, acertos, testes, 

orientagdes e, também, conforme orientagées do fabricante, as trocas de pegas originais* 

ao final de suas respectivas vidas tteis. Tal solução é a que mais prolonga a durabilidade 

dos equipamentos, ao mesmo tempo em que garante o funcionamento correto e 

continuo de toda a Seção, tornando-se assim a alternativa mais econdmica. 

5.3 O prestador dos servigos devera disponibilizar a quantidade de técnicos necessarios 

para atender aos chamados da Secretaria de Municipal de Saúde no prazo estipulado, e 

em caso de não atendimento neste prazo estara sujeita as sangoes editalicias. 

5.4 A licitante vencedora devera prestar os servigos de manutengdo preventiva ª 

quaisquer ônus ao município através de visita técnica a ser realizada conforme planod 

O (88) 3665-1355 
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manutenção nos locais onde estão instalados os equipamentos, verificando 

funcionamento adequado dos mesmos no horário das 07h00 as 11h00min e das 

13h00min às 17h00min, a exceção dos feriados, enquanto durar a vigéncia do contrato 

a ser firmado. Em caso de necessidade o Contratante poderá realizar chamados técnicos 

fora dos dias e horários acima estabelecidos. 

5.5 No caso da manutenção corretiva a licitante vencedora deverá atender ao chamado 

da Administração imediatamente para solucionar os defeitos de funcionamento no 

prazo máximo de 2 horas a contar da solicitação do chamado, com a solução do referido 

problema em até 24(vinte e quatro) horas corridas, contadas a partir da solicitação do 

chamado. 

5.6 Considerando que os atendimentos são contínuos, e sendo possível que o 

equipamento apresente desgastes ou quebra, faz-se necessário a contratação de mão de 

obra especializada, para formalizar a possibilidade do atendimento contínuo dos 

serviços prestados pelas unidades em aparelhos laboratoriais, odontológico, Balanças e 

Autoclave, etc e, ainda, a manutenção preventiva, concernente em mão-de-obra 

especializada em seu manuseio ou conserto. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
6.1 Executar os serviços determinados em estrita conformidade com as disposições 

deste Termo de Referência, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer que 

seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas, sob pena de responder pelos 

danos causados a Administração; 

6.2 Executar os serviços de acordo com as Autorizações de Fornecimentos emitidas pelo 

departamento de compras da Prefeitura Municipal de Morrinhos/CE. 

6.3 Executar os serviços, no local designado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme Autorização de Fornecimento no prazo estipulado, e pelo preço constante de 

sua proposta, onde o município contratante ficará isento de quaisquer custos com 

transportes e demais despesas com o objeto da dispensa. 

6.4 Manter, durante o prazo de vigência do contrato todas as condições de idoneidade, 

mais especificamente nas  condições . exigidas. para os documentos de habilitação 

relativos à regularidade fiscal e trabalhista, de modo que as certidões devem estar 

válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação; 

6.5 Executar os serviços em até 1 dia (24 horas) da data de chamada da contratante ou 

instrumento equivalente. 

6.6 Corrigir, dentro de 60 (sessenta) dias os serviços que vierem a ser recusados por 

não se enquadrarem nas especificações e quantidades estipuladas ou apresentar 

defeitos ou baixa qualidade, identificado no ato da entrega ou no período de verificação; 

6.7 Caso a contratada não puder executar os serviços solicitados, ou o quantitativo total 

requisitado ou parte dele no prazo de entrega estipulado, deverá comunicar o fato ao 

Departamento de Compras e Licitação - órgão gerenciador, por escrito a impossibilidade 

saude@morrinhos.ce.gov.br 
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no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da Autoriza 

de Fornecimento, justificando e informando o prazo de entrega que podera cumprir. 

6.8 Entregar relatérios dos servigos imediatamente ao término da execução destes. 

7. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO: 

7.1 0 prestador dos servigos devera disponibilizar a quantidade de técnicos necessérios 

para atender aos chamados da Secretaria Municipal de Saúde no prazo estipulado, e em 

caso de não atendimento neste prazo estar4 sujeita as sanções editalicias; 

7.2 No caso da manutenção corretiva a licitante vencedora devera atender ao chamado 

da Administragio imediatamente para solucionar os defeitos de funcionamento no 

prazo maximo de 2 horas a contar da solicitagdo do chamado, com a solução do referido 

problema em até 24(vinte e quatro) horas corridas, contadas a partir da solicitação do 

chamado 

7.3 Em todos os casos de prestagdo de servigos aplicam-se, subsidiariamente, no que 

couberem, as disposigdes da Lei n°. 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do 

Consumidor; 

7.4 Todas as despesas e custos relativos a execução do(s) servigo(s) e respectivas 

adaptagdes, bem como despesas com reposicdo de pegas originais mecanicas e 
eletronicas, odontoldgico, Balangas e Autoclave, ou seja, quaisquer despesas decorrentes 
de impostos, encargos sociais, ou outros custos de obrigagdes trabalhistas e 
previdenciérias que recaiam sobre os servigos contratados, correrão por conta exclusiva 
da contratada sem qualquer 6nus ou solidariedade por parte do Municipio; 

7.5 O prego a ser oferecido mensalmente devera ser elaborado considerando todas as 

disposigdes contidas neste termo. 

8. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO QUE DESCREVE COMO A EXECUCAO DO 

OBJETO SERA ACOMPANHADA E FISCALIZADA: 

8.1 O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

clausulas avençadas e as normas da Lei n? 14.133, de 2021, e cada parte respondera 

pelas consequéncias de sua inexecugao total ou parcial. 

8.2  As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrénica para esse fim. 

8.3 0 órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adogao de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

8.4  Apósa assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para 

apresentação do plano de fiscalizagao, que contera informagdes acerca das obrigagdes 

contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execugao da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicaveis, dentre outros. 

. (8B) 3665-1355 ª) saude@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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8.5 —A execugdo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117), legalmente 

designados. 

8.6 O (s) fiscal (is) do contrato acompanhará(ão) a execugdo do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condigdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administragao. 

10. DO PAGAMENTO: 

10.1 O pagamento serd efetuado, em parcela única, mediante crédito em conta- 

corrente até o 5° (quinto) dia útil após o atesto do documento de cobranga e 

cumprimento da perfeita realizagio dos servigos e prévia verificagdo da regularidade 

fiscal da licitante vencedora em plena validade, previstas na Lei 14,133 /2021. 

11.FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR: 

11.1 O fornecedor serd selecionado por meio da realizagdo de procedimento de 

LICITAGAO, na modalidade DISPENSA, com adogdo do critério de julgamento pelo 

MENOR PREGO. 

Regime de execução 

11.2 0 regime de execugdo do contrato serd empreiteira por prego global. 

Exigéncias de habilitação 

113  Parafins de habilitagdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitagdo juridica 

11.4 Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga 

~ de lei, tenha validade para fins de identificagio em todo o territério nacional; 

11.5 Empresdrio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

116 Microempreendedor Individual - MEIL: Certificado da Condigdo de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada a verificação 
da autenticidade no sítio ://www.gov.br/empresas-e-negoci t- 
br/empreendedor; 

11.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

11.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade, 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

(88) 3665-13 audeé nhos.ce.gov.br hos.ce.gov.br 
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considerada como sua sede, conforme Instrugdo Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 

margo de 2020. 

11.9 Sociedade simples: inscrigio do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurfdicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus 

administradores; 

11.10 Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséria: inscrigdo do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

11.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

= art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

11.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN), referente a todos os créditos 
tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

11.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

11.17 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, 
mediante a apresentagdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n25.452, de 12 de maio de 1943; 

11.18 Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com 
o objeto contratual; 

11.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

11.20 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

11.21 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverd comprovar tal condição mediante a 
apresentagdo de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

©® (88)3665-1355 

S 

hos.ce.gov.br 
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11.22 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que preten 
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estara dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

Qualificagdo Econdémico-Financeira 

11.23 certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagdo na 
licitagdo (art. 5, inciso I, alinea “c”, da Instrugao Normativa Seges/ME n® 116, de 2021), 
ou de sociedade simples; 

11.24 certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei n® 14,133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11); 

Qualificagdo Técnica 

11.25 Declaragdo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informagées e das 
condigdes locais para o cumprimento das obrigagdes objeto da licitação; 

11.26 Apresentagdo de, no minimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da 
Proponente, emitido por pessoa juridica de direito público ou privado, no qual se ateste 
que a empresa executou a qualquer tempo servigos/fornecimento de complexidade 
similar ou superior ao objeto do presente Termo de Referéncia. 

13. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO: 
13.1 Os pregos de referéncia foram estimados em R$ 53.119,92 (cinquenta e trés mil 
cento e dezenove reais e noventa e dois centavos), tendo como pardmetro coletas de 
pregos feitas pelo Setor de Compras deste municipio, anexa aos autos deste processo. 

14 ADEQUAGAO ORCAMENTARIA: 
14.1 As despesas decorrentes da contratacio correrdo por conta da Dotagio 
Orgamentarias, n® 0601.10.301.0010.2.051 - Manutengdo dos Servigos da Atengdo 
Primdria e 0601.10.302.0011.2.055 - Manutengio da Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar, elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Servigos de 
Terceiros - Pessoa Juridica. 

Morrinhos/CE, 05 de margo de 2024. 

(¥ 
Mayrla Ke}tjé Costa Barroso 

Secretária de Satide 

(88) 3665- aude@morrinhos.ce.gov.| morrinhos.ce.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DESPACHO AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Sr. Jorge Luiz da Rocha 

A Secretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade 

com artigo 18, Lei nº 14.133, de 2021 e demais legislação aplicável, e com base no 

parecer jurídico favorável. 

AUTORIZA: 

O Agente de contratação, desta Prefeitura Municipal, conforme determina a 

lei 14.133/2021 que proceda com publicação de extrato na imprensa oficial, assim 

como a divulgação e a manutenção do inteiro teor do Aviso de Dispensa e dos seus 

anexos no site oficial do município e julgamento do processo licitatório com base nas 

cláusulas do Aviso de Dispensa e seus anexos. 

Processo: Dispensa de Licitação Nº 001.04/2024-DP-SESA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE. 

Morrinhos/CE, 09 de Abril de 2024. 

(Q 
Mayrla Keylaªf)sta Barroso 

Secretária de Saúde 

@ (88) 3665-1355 @morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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u GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 132/2023, DE 06 DE JUNHO DE 2023 

O Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal de Morrinhos, JERONIMO NE
TO 

BRANDAO, no uso das atribuigdes que lhe confere a Lei Orgénica desse Mu
nicipio de 

Morrinhos, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 778/2023, que trata da Reestruturagdo 

Administrativa e a Criagio de Cargos Comissionados na Administragdo Publica do 

Municipio de Morrinhos; 

CONSIDERANDO que as Leis Federais n.º 8.666/93 e n.º 10.520/02, ainda estdo vigentes até 

31 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO que o Municipio de Morrinhos encontragao na fase de implantagdo daLei 

Federal n.° 14.133/21 (Nova Lei de Licitagdes) 

RESOLVE: 

Art. 1° — NOMEAR o DARTAMENTO DE CONTRATACOES 

PUBLICAS com a finalidade de dirigir os procedimentos licitatorios e os registros cadastrais 

deste municipio, de acordo como prever a Lei 14.133/21, com a seguinte composição: 

FUNCAO NOME CPF 
AGENTE DE JORGE LUIZ DA ROCHA 048.370.853-42 

CONTRATAGAO 
MEMBRO EQUIPE APOIO JANIO CLEVER MARANHAO 651.978.103-78 

MEMBRO EQUIPE APOIO | PATRICIA PEREIRA IRES LOPES 004.956.903-17 

Art. 2° — DESIGNAR a COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
com a finalidade de dirigir os procedimentos licitatérios e os registros cadastrais deste 

municipio, de acordo como prever a Lei 8.666/93 com a seguinte composigao: 

FUNCAO NOME CPF 

PRESIDENTE JORGE LUIZ DA ROCHA 048.370.853-42 
1° MEMBRO TANIO CLEVER MARANHAO 651.978.103-78 

©8)3665-1130 — (O) ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br @ morrinhos.ce.gov.br 
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2° MEMBRO PATRICIA PEREIRA IRES LOPES 004.956.903-17 

SUPLENTE MARIA VANDA DO CARMO 671.449.773-34 

ARAUJO 

Art. 3° — O Presidente da Comissão sera representado, em sua auséncia, por 

dos membros que se fizeram presentes, respeitando-se a ordem de designagdo. 

Art. 4° — As decisões da Comissdo serão tomadas com a presenga de 03 (trés) 

membros, no minimo, e mediante voto singular de cada um deles. 

Art. 5° - DESIGNAR para atuar como pregoeiro e EQUIPE DE APOIO, em 

licitagSes na modalidade pregdo, de acordo como prever a Lei 10.520/02 com a seguinte 

composigao: 

FUNCAO NOME CPF 

PREGOEIRO JORGE LUIZ DA ROCHA 048.370.853-42 

1° MEMBRO JANIO CLEVER MARANHAO 651.978.103-78 

2° MEMBRO PATRICIA PEREIRA IRES LOPES 004.956.903-17 

SUPLENTE MARIA VANDA DO CARMO 671.449.773-34 

ARAUJO 

Art. 5° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposi¢des em contrario. 

PUBLIQUE-SE, 

REGISTRE-SE e 

CUMPRA-SE. 

PAGO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS-CE, em 06 de JUNHO 2023. 

JERONIMO NETO e 4P 
¢ BRANDAOZRS1 9045204 BRANDAO:28519949304 1” 

JERÔNIMO BRANDÃO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS 

8) 3665-1130 O ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br e morrinhos.ce.gov.br 

RUA. JOSE |Bl P Q | NST Am a emteo B | cxeronsseszaso o



aLleitação 

P
c
A
 

Tr
ya
tt
« 

S 
Prefeitura Municipal de Morrinhos 

R. José Ibiapina Rocha, 829 - Centro - CEP: 62550-000 - Morrinhos\CE 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos
.ce.gov.br 

COMPROVANTE DE PUBLICAGAO 
Aviso de contratag3o direta - Em atendimento a lei 14.133/2021 

Informacées do protocolo 

Namero de protocolo: | 2024.04.10-0001 

Tipo de recebimento: | E-MAIL 

Data\hora do inicio do recebimento: | 10/04/2024 15:59:13 

Data\hora do fim do recebimento: | 15/04/2024 23:59:00 

COMPRAS E SERVICOS 

Informacées da publicacdo 

Responsével: | MAYRLA KEYLA DA COSTA BARROSO 

IP da maquina: | 10.0.2.49 

Computador: | DESKTOP-3R6CGTS 

Data\hora da inserção do registro: | 10/04/2024 15:59:13 

Data\hora do envio do edital: | 10/04/2024 16:11:43 

INFORMAGOES DO OBJETO 

CONTRATACAO DE PRESTACAO DE SERVICO DE MANUTENGAO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 

EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DO 

MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE. 

ATESTADO DE PUBLICAGAO - AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado esta publicado(a) no 

seguinte enderego eletrénico abaixo: 

www.morrinhos.ce.gov.br/lei14133.php?id=5 

Morrinhos/Ce, 10 de Abril de 2024. 

Mayria a da Costa Barroso 
ponsével 

Prefeitura Municipal de Morrinhos E b 

R. José Ibiapina Rocha, 829 - Centro - CEP: 62550-000 - Morrinhos\CE == 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov.br 

www.morrinhos.ce.gov.br/lei14133 php?id=5 ª 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
Prefeitura Municipal de Morrinhos 

REF.: Nº 001.04/2024-SESA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇ
ÃO CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES JUNTO A 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE. 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto, pelo v
alor de R$ 47.400,00 (Quarenta 

e Sete Mil e Quatrocentos Reais), com prazo de execugdo
 de 60_(Sessenta) dias. Cujo objeto 

é A CONTRATACAO DE PRESTAGCAO DE SERVICO D
E MANUTENCAO CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES JUNTO A 

SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE. 

Prazo de Inicio dos Servigos: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da 
emissdo de Ordem de 

Serviço. 

Prazo de Execução dos Serviços: Imediato, contados da assinatura da o
rdem de serviço. 

[Ttem | Especificação [Unid [ Quant | vr.Unit | Vr.Total 

Contratação de prestação de serviço ‘ 

1 manutengao preventiva e corretivade | Mês | 12 R$:2.000,00 R$: 24.000,00 

equipamentos odontologicos e dos | 
diversos psfs do município de ‘ 
morrinhos - ce | 

Contratação de Prestação de Serviço 

2 de Manutenção Preventiva e i Més | 12 R$:1.950,00 | R$: 23.400,00 

| Corretiva de Equipamentos do 

| Hospital Municipal de Morrinhos -CE 

Observagdes: 
e O licitante declara: 

e A inexisténcia de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administragao 

Pública; 
e 0 enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

* Pleno conhecimento e aceitagio das regras e das condições gerais da contratagio, 

constantes do procedimento; 

* Responsabilidade pelas transagdes que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

* cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n® 14.133,de 2021. 

* Que tomou conhecimento de todas as informagdes e das condigdes locais para o
 

cumprimento das obrigagdes objeto da licitação.



Nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no
 documento de 

convocagio, indicando para esse fim o Sr. José Ai
rton Pereira , Carteira de Identidade 

0136766, Órgão Expedidor SSP-CE e CPF nº 7134592
23-53 como representante legal desta 

empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta 
é de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data do final do recebimento de propostas. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo
 com todas as condições estabelecidas 

no aviso da dispensa e seus anexos. 

Massapé, 11 de Abril de 2024 

( À ' 
SÊ ete /19 

Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsével legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQÃO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGÃO 
Rúbrica / 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001.04/2024-SESA 

A Prefeitura Municipal de Morrinhos, Estado do Ceará, atrav
és da Secretaria de 

Saúde do município de Morrinhos, em conformidade com Ar
t. 75, inciso II - da 

Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados o RESULTADO DA 

DISPENSA Nº 001.04/2024-SESA, que tem como objeto a CONTRATA
ÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA D
E 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES JUNTO A SECRETAR
IA 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE. 

- EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA: JOSE AIRTON PEREIRA (MM 

ELÉTRICA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

40.004.870/0001-53, com sede na Rua Estrada para Santana do Acaraú, 010, 

Ipaguaçu, Cidade de Massapê, CEP: 62.144-000, com valor de R$ 47.40
0,00 

(Quarenta e sete mil e quatrocentos reais). 

Outras informações poderão, ser obtidas na Sala da Comissão de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Morrinhos, situada na Rua José Ibiapina Rocha, Nº S/N, 

bairro Centro, cidade de Morrinhos, estado do Ceará, CEP 62.550-000, no 

horário das 08:00h às 17:00h de segunda a sexta feira, e ainda no sítio 

https:/ /www.morrinhos.ce.gov.br 

Morrinhos (CE), 16 de Abril de 2024. 

Agente de Contratacao 
Prefeitura Municipal de Morrinhos 

O (88)3665-1130 

Q 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FIN
ANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001.04/2024-SESA 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA, RAZÃO DE ESCOLHA DO
 FORNECEDOR 

E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MA
NUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E 

HOSPITALARES JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

MORRINHOS - CE. 

O MUNICÍPIO DE MORRINHOS, pessoa jurídica de direito públic
o interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.566.920/0001-10 , com sede na Rua José 

Ibiapina Rocha, Nº S/N — Centro — Morrinhos — Ceará, neste ato representado 

pelo Ordenadora de Despesas, Sra. Mayrla Keyla da Costa Barroso, por 

intermédio do Agente de Contratação e de sua Equipe de Apoio, necessita 

adquirir os serviços mencionados no objeto acima mencionado. 

O presente documento foi elaborado com vistas a atender o Art. 72 da Lei 

14.133/2021, bem como o decreto municipal no que diz respeito a contratacao 

direta na modalidade dispensa de licitação. 

1. DA ESTIMATIVA DE PRECOS 

Para a estimativa dos precos da referida contratação, foi realizado coletas 

de precos baseadas em referenciais constantes no mapa de pregos disposto nos 

autos do processo, no valor total de R$ 53.119,92. 

Nota-se que o valor para a contratação é inferior ao limite determinado 

para dispensa de licitacdo para execução dos servicos, e que um processo 
licitatorio seria muito mais oneroso para a Administracao Publica. A lei autoriza 
a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevancia 

2 econdmica para se iniciar um processo licitatorio. 

Assim sendo atendido o disposto nos artigos 75, inciso II, 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitagdes), apresentamos a presente Justificativa para ratificacéo. 

2. DA PUBLICAGCAO 
Atendidos os requisitos da Lei 14133/2021, foi procedida a publicacao 

do Aviso de Dispensa, nos termos do Art. 75, paragrafo 3° da Lei 14.133/2021. 
- Sitio oficial da Prefeitura Municipal de Morrinhos: 
https:/ /morrinhos.ce.gov.br/lei14133.php?id=5 

3. DOS VALORES OBTIDOS 

Foram obtidas as seguintes propostas de empresas interessadas em contratar 
com o Municipio: 

Empresa CNPJ Valor proposto 

JOSE AIRTON PEREIRA (MM 40.004.870/0001-53 47.400,00 
ELETRICA) 

mail.com (88) 3665-1130 

q 
@ licitacaomorrinhosc morrinhos.ce.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQÃO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGÃO 

Assim, o menor valor obtido para a presente contratação foi ap
resentado 

pela empresa JOSE AIRTON PEREIRA (MM ELÉTRICA), inscrit
a no CNPJ Nº 

40.004.870/0001-53. 

Após verificação, certificamos que o preço proposto pela empresa e 

compatível com a realidade do mercado, podendo a adminsitração
 contratá-lo 

sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

4. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: BASE LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

5. DA RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratacao 

pretendida, foi a empresa JOSE AIRTON PEREIRA (MM ELETRICA), pessoa 

juridica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 40.004.870/0001-53, com sede 

na Rua Estrada para Santana do Acarau, 010, Ipaguacu, Cidade de Massape, 

CEP: 62.144-000, que apresentou o MENOR PRECO entre as propostas 

apresentadas no valor de R$ 47.400,00 (Quarenta e sete mil e quatrocentos 

reais). 

A Execução dos Servicos disponibilizado pela contratada supracitada é 

compativel enão apresenta diferenca que venha a influenciar na escolha, ficando 

esta vinculada apenas a verificacdo do critério do menor prego e qualificacao 

técnica. 

6. DA JUSTIFICATIVA DO PRECO 

No processo em epigrafe, restou comprovado ser o menor preco de 
= mercado praticado com a Administracao. 

O valor proposto no menor orgamento enquadra-se no disposto no art. 

75, anexo ainda estimativas de despesas, seja pelas cotações anexas nos termos 

art. 72, inc. Il da 14.133/2021 (Nova Lei de Licitagoes) como também proposta 

adicional de eventual interessado em atendimento ao §3° do art. 75 da Lei nº 

14.133/21. 

O critério do menor preco deve presidir a escolha do adjudicatario direto 
como regra geral, e o meio de aferi-lo esta em juntar aos autos do respectivo 

processo pelo menos 03 (trés) propostas com posterior divulgacao de aviso em 
sitio eletrénico, conforme disposto no §3° do art. 75 da Lei nº 14.133/21. 

De acordo com a Lei n. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitagdes), após a 

cotação, é optado no presente processo o critério menor prego, conforme critérios 

de julgamentos previsto no art. 33, inc. I da Lei n.14.133/2021, assim verificado 
o menor prego,adjudica-se o servico aquele que a devida habilitação juridica, não 
deixando de se observar a regularidade fiscal. Destacando ainda que encontram- 

ª licitacaomorrinhosc O (88)3665-1130 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGÃO 

se atendidos ainda o disposto no art. 75 da Lei n.14. 13
3/2021, in verbis: 

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam 

aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste 

artigo, deverão se observados: 

I - o somatério do que for despendido no exercicio 

financeiro pela respectiva unidade gestora; 

1I - o somatório da despesa realizada com objetos de 

mesma natureza, entendidos como tais aqueles 

relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

7. DA HABILITACAO JURIDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratagéo, a Administragao 

tem o deverde verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 e 

seguintes, em especial o art. 68 da Lei n.14.133/2021, in verbis: 

Art. 68. As habilitacdes fiscal, social e trabalhista 

serdoaferidas mediante a verificacdo dos seguintes 

requisitos: 

I - a inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) 

ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); 
1I - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compativel com o objeto contratual; 
1l - a regularidade perante a Fazenda federal, 
estadual e/ou  municipaldo domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa a Seguridade Social e ao 

=, FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituidos por lei; V - a regularidade perante 

a Justica do Trabalho; e 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

art. 7° daConstituição Federal. 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua 
habilitacdo juridica e regularidade fiscal. 

8. DA CARTA CONTRATO - MINUTA 

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em 

epigrafe, definindo claramente as obrigações das partes, esta Secretaria junta 

aos autos a Carta Contrato — Minuta. 

9. CONCLUSAO 

g licitacaomorrinhosce@gmail.com morrinhos.ce.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGÃO 

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão
 compativeis com 

a realidade do mercado, podendo a Administracao 
adquiri-lo sem qualquer 

afronta a lei de regéncia dos certames licitatorios. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida 

empresa, é decisão discricionaria do Gestor optar pela contr
atação ou nao, ante 

a criteriosa analise da Assessoria Juridica de toda a documentagao acostada aos 

autos que instruem o presente procedimento. 

Assim, submeto a presente justificativa ao Sra. Mayrla Keyla da 
Costa 

Barroso, Secretaria de Saúde deste municipio, nos termos do art. 7
2, inc. VIII da 

Lein. 14.133/2021. 

Morrinhos (CE), 16 de Abril de 2024. 

Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de Morrinhos 

@ (88) 3665-1130 

Q 

oo 
@ licitacaomorrinhc @gmail.com morrinhos.ce.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

À ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

Senhor Assessor, 

Encaminhamos a V. Sa. o Processo de Dispensa de Licitação nº 001.04/202
4- 

SESA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

" CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E 

HOSPITALARES JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - 

CE., para exame e aprovação das minutas e Anexos, nos termos do artigo 72 e 75, a 

contratação direta e respectivamente a dispensa de licitagdo. 

Morrinhos (CE) em 16 de Abril de 2024. 

E 
Mayrla Keyla da Costa Barroso 

Secretária «Q- aúde 

@ (88) 3665-1355 (ª saude@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃQ GOVERNAMENTAL 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

Processo Administrativo: Dispensa de Licitação Nº 001.04/2024-SESA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTE
NÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E 

HOSPITALARES JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍP
IO DE 

MORRINHOS - CE. 

EMENTA: Dispensa de licitação: art. 75, Il, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Requisitos legais. Pela 

possibilidade, desde que observadas as recomendações 

" constantes neste opinativo. Manifestação jurídica 

favorável. 

A Secretária de Saúde do Município de Morrinhos, formula consulta sobre 

a possibiidade de CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DO 

MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, através de dispensa licitação com fundamento 

no art. 75, inciso Il, da Lei n. 14.133/2021. 

No caso em tela, é importante salientar que a contratação será analisada à luz da 

Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos da Administrativos), que 

dispõe no art. 72 e 75, a contratação direta e respectivamente a dispensa de 

licitação, in verbis: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 

= compreende os casos de inexigibiidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruido com os 

seguintes documentos: 
Art. 75. É dispensável a licitação: 
| - para contratagdo que envolva valores 
inferiores a R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil 
oitocentos e doze reais e dois centavos), no caso de 
obras e servicos de engenharia ou de servigos de 

manutengdo de veiculos automotores; (Vide Decreto 
nº 11.871, de 2023) 
I - para contratagdo que envolva valores 
inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 
novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de 
outros servigos e compras; (Vide Decreto nº 11.871 

de 2023) 

Desta forma, no caso em questdo, mormente sob o prisma juridico, entendemos 

ser possivel proceder a referida contratagéo direta nos termos do inc. I, art. 75, da 

Novalei de Licitagdes, assim expressos: 

® (88)3665-1130 

Q 
@ ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃQ GOVERNAMENTAL 

ASSESSORIA JURIDICA Rúbrica 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
1l - para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e 

seis reais e dois centavos), no caso de outros 

serviços e compras; (Vide Decreto nº 11.871, de 

2023) 

Assim, o dispositivo legal prescreve que para contração de outros 
serviços ou 

compras queenvolvam valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 

novecentos e seis reais e dois centavos), podendo, desta forma, ser proce
dida a 

contratação direta por dispensa de licitação diante das novas normas licitatórias 

vigentes. 

A contratação direta se submete a um procedimento administrativo, como regra, 

ou seja, ausência de licitação não equivale a contratação informal, realizada com 

quem a administração bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao 

contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a 

observância de etapas e formalidades é imprescindível. 

Nesse norte é que foi instaurado o presente processo administrativo, onde resta 

evidenciado a necessidade, a motivação, fundamentação legal e assim como estar 

bem definido o objeto a ser contratado. 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO E ESCOLHA DO FORNECEDOR 

É sempre importante notar que todas as contratagdes devem apresentar a 

justificativa de preço do contrato. Sendo a base nas licitações a busca da proposta 

= mais vantajosa e o tipo, como regra geral, o menor prego, se o administrador 

elencar no processo os preços encontrados e contratar o menor, será dispensavel 

justificar o prego. Se possivel, deve ser juntada a pesquisa pertinente ou outro 

instrumento que indique a razoabilidade do prego. 

Em atendimento ao preceito acima, verifica-se dos autos que a administragéo 

efetuou a busca de melhor prego para os servigos/compras, tanto que efetuou 

cotações e pesquisa de precos com empresas distintas, devendo seratendido o 

rito disposto no art. 72 da Lei n. 14.133/2021, qual seja: 

Art. 72. O processo de contratagdo direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitagéo, devera ser instruido com os 
seguintes documentos: 

| - documento de formalizagéo de demanda e, se for 
o caso, estudo técnico preliminar, anélise de riscos, 
termo de referéncia, projeto basico ou projeto 

executivo; 

@ (88) 3665-1130 Q ouvidor morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃQ GOVERNAMENTAL 

ASSESSORIA JURÍDICA 

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada 

na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

Il - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche 

os requisitos dehabilitação e qualificação mínima 

necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

No presente processo o critério escolhido é o menor preço conforme dispõe o art. 33 

da Lei n. 14.133/2021, sendo portanto a proposta mais vantajosa conforme consta 

dos orçamentos juntados aos autos, oriento a juntada do dos documentos 

comprobatórios da habilitação fiscal, nos termos dos arts. 62 e 68 dalei n. 

14.133/2021, assim deverá ser juntado nos autos administrativos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista 
serãoaferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos: 
| - a inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
Il - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
elou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compativel com o objeto contratual; 
Il - a regularidade perante a Fazenda federal, 
estadual e/ou municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa & Seguridade Social e ao 
FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituidos por lei; 
V - aregularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7°da Constituição Federal. 

Sendo atendidos tais critérios pelo vencedor devem ser avaliados os seguintes 

critérios: (1) é do ramo pertinente (ll) atende as especificagdes exigidas e (IIl) 

ofertou o menor prego apresentado. 

Ressalta-se ainda que em relação a divulgagdo de aviso em sitio eletrénico, 
conforme disposto no §3° do art. 75 da Lei 14.133/21, observa-se atendido o 

@ (88) 3665-1130 tª ouvidoria@morrinhos.ce. A morrinhos.ce.gov.br 
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ASSESSORIA JURÍDICA 

referido dispositivo legal de acordo com o comprovante de publica
ção anexados 

aos autos (fls. 83). 

Diante do exposto, estando o processo administrativo devidamente aut
uado, 

protocolado e numerado, com a perfeita indicação do objeto pretendido pelo setor 

de planejamento, com previsão da reserva orçamentária, pesquisa de pr
eços, 

assegurando a prevalência dos princípios jurídicos fundamentais, em especial o da 

motivação dos atos administrativos, OPINAMOS pela continuagdo da contra
tagéo 

direta nos termos do Art. 75, inciso Il da Lei 14.133/2021. 

Este é o parecer, s.m.j., 

Morrinhos/Ce, 17 de abril de 2024. 

b VA R 
Paulo Rogério da Rocha 

Assessoria Juridica 
OAB-CE — 9227/CE 

O (88)3665-1130 

Q 
@ ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br : morrinhos.ce.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

TERMO DE êUTORIZAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001.04/2024-SESA 

A Secretária de Saúde abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e de ac
ordo com 

o que determina o art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando o q
ue 

consta do presente processo administrativo em tela, vem AUTORIZAR a Dispensa de 

Licitação nº 001.04/2024-SESA em favor da Proponente: JOSE AIRTON PEREIRA (
MM 

ELETRICA), inscrita no CNPJ nº 40.004.870/0001-53, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, pelo valor total dos serviços: R$ 47.400,00 

(Quarenta e sete mil e quatrocentos reais), à conta das Dotações Orçamentárias nº 

0601.10.301.0010.2.051 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária e 

0601.10.302.0011.2.055 - Manutenção da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar, elemento de despesas: 3.3.90.39.00, e ainda determinando que se proceda a 

publicagdo do devido extrato. 

CONFORME VALORES ABAIXO; 

UNIDAD VALOR 
. ESPECIFICAÇÃO EDE | QUAN | unITÁRI Lol 

) MEDIDA o 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

o1 | MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E DOS DIVERsos || Mês | 12 2.000,00. | 24.000;00 
PSF'S DO MUNICIPIO DE MORRINHOS : 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 

| 02 | EQUIPAMENTOS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE| M& | 22 | 195000 | 23400,00 
MORRINHOS - CE 

Valor Total 47.400,00 

Diante de todo o exposto, fica autorizado a contratação da empresa JOSE AIRTON 

PEREIRA (MM ELÉTRICA), inscrita no CNPJ Nº 40.004.870/0001-53, com o valor global 

de R$ 47.400,00 (Quarenta e Sete Mil e Quatrocentos Reais). 

Morrinhos (CE) em 18 de Abril de 2024. 

X)) 
Mayrla Keyla‘€ sta Barroso 

Secretari. Satde 

G) (88) 3665-1355 s inhos morrinhos.ce.gov.br 
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MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQÃO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGÃO 

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LI
CITAÇÃO Nº 

001.04/2024-SESA 

O Agente de Contratação da Prefeitura do Município de Morr
inhos, em 

cumprimento à Autorização de Dispensa procedida pela Sra. Secretár
ia de Saúde, 

faz publicar o extrato resumido do processo de DISPENSA DE L
ICITAÇÃO Nº 

001.04/2024-SESA, a seguir: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E 

HOSPITALARES JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

MORRINHOS - CE. 

FAVORECIDA: JOSE AIRTON PEREIRA (MM ELÉTRICA), inscrita no CNPJ nº 

40.004.870/0001-53. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei 

de Licitacoes). 

VALOR OFERTADO: R$ 47.400,00 (Quarenta e Sete Mil e Quatrocentos Reais). 

DOTACAO ORGAMENTARIA: 0601.10.301.0010.2.051 - Manutenção dos Servigos 

da Atengdo Primaria e 0601.10.302.0011.2,055 - Manutengdo da Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 — 

Outros Servigos de Terceiros pessoa juridica 

ORGAO: Secretaria de Saúde 

Morrinhos - CE, 18 de Abril de 2024. 
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